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«PROPOSTA_DE_PREÇOS» 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

JOÃO PESSOA – PB, 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE. 

DISPENSA Nº: 00004/2025. 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA - ME. 
CNPJ: 09.196.974/0001-67. 
ENDEREÇO: RUA CECÍLIA MIRANDA, 84. JAGUARIBE.  
TELEFONE: (83) 3241 – 9973.  
EMAIL: ETICONSLICITA@OUTLOOK.COM 
CEP: 58.015-130.              CIDADE: JOÃO PESSOA.                 ESTADO: PARAÍBA. 

SÓCIO ADMINISTRADOR: 

JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA NUNES. 
CPF: 789.521.824-72. 
RG: 1506161 - SSP/PB. 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO: 001 AGENCIA: 1681-0. 
CONTA CORRENTE: 21.762-X.   

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA NUNES. 
CPF: 789.521.824-72. 
RG: 1506161 - SSP/PB. 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FEITOSA PALITOT, 50. BLOCO A. APTº. 203. AEROCLUBE. JOÃO PESSOA – PB. CEP: 58.036-448. 

DADOS PARA ENVIO DE PEDIDOS 

RAZÃO SOCIAL: ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA - ME. 
TELEFONE: (83) 3241 – 9973.  
EMAIL: ETICONSLICITA@OUTLOOK.COM 

PREZADO SENHORES, 

A EMPRESA ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA - ME, ESTABELECIDA NA RUA CECÍLIA 
MIRANDA, 84. JAGUARIBE. JOÃO PESSOA – PB. CEP: 58.015-130. TELEFONE: (83) 3241 – 9973. E-MAIL: 
ETICONSLICITA@OUTLOOK.COM, INSCRITA NO CNPJ Nº:  09.196.974/0001-67, EM ATENDIMENTO AO SOLICITADO NO EDITAL DA 
DISPENSA Nº: Nº: 00004/2025/PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: , INFORMAMOS A SEGUIR OS NOSSOS PREÇOS PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES ESPECÍFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SÃO BENTINHO – PB. 

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: E455.0212.47AF.D2A3.DD95.039A.E52E.0813. 
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«PROPOSTA_DE_PREÇOS» 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DOS SOFTWARES UNITÁRIO TOTAL 

1 10 MESES 1 - O SIAFIC INSTITUÍDO ATRAVÉS DO DECRETO 10.540 DE 
05/11/2020: SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUCAO 
ORÇAMENTARIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE. É O 
SOFTWARE ÚNICO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
QUE DEVE SER ADOTADO OBRIGATORIAMENTE PELAS ENTIDADES 
PÚBLICAS. EM LINHAS GERAIS, O SIAFC É SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 
QUE VISA REGISTRAR OS ATOS E FATOS RELACIONADOS COM A 
ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SISCONTÁBIL: O SOFTWARE 
FACILITA O CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DAS 
MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS, GARANTINDO O EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO, O APLICATIVO REALIZA A ESCRITURAÇÃO DOS 
ATOS E FATOS ADMINISTRATIVOS REGISTRANDO-OS DE ACORDO 
COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADA AO 
SETOR PÚBLICO. O PORTAL TEM COMO OBJETIVO MOSTRAR 
INFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 
2 - SISFOLHA: SISTEMA DE ROTINA AUTOMATIZADO À PARTIR DO 
SEU DESKTOP, NOTEBOOK, TABLET OU SMARTPHONE PARA O SEU 
DEPARTAMENTO PESSOAL. 
DIFERENCIAIS: 
• AGILIDADE DOS PROCESSOS  
• OBRIGAÇÕES ASSESSORIAIS 
• GESTÃO DE BENEFÍCIOS 
• DCTF WEB 
• E-SOCIAL 
• PROVISÃO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO 
• CÁLCULOS DE RESCISÕES  
• ROTINAS DE PAGAMENTOS  
O SISFOLHA AJUDA A ENTIDADE A PROMOVER UMA 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NA ÁREA DE GESTÃO DE PESSOAS 
COM UMA FOLHA DE PAGAMENTO ALTAMENTE CONFIGURÁVEL, 
ATENDENDO ROTINAS DE CÁLCULOS, CONTROLE DE PROCESSOS 
EFICIENTES, MANTENDO TODA DOCUMENTAÇÃO SEMPRE 
DISPONÍVEL. O SISTEMA SE ADAPTA ÀS CARACTERÍSTICAS DA 
ENTIDADE, FACILITANDO O CONTROLE DE COLABORADORES, DE 
PROCESSOS E O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSESSORIAIS. 
GERENCIA TODOS OS PAGAMENTOS E BENEFICÍOS COM TOTAL 
INTEGRAÇÃO COM A ÁREA CONTÁBIL E FINANCEIRA, TUDO ISSO, 
UTILIZANDO UM SOFTWARE INTUITIVO E TERMINAL SEVER 100% 
WEB.  
 
3 - SISPORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL: O PORTAL TEM COMO 
OBJETIVO MOSTRAR INFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, ESTIMULANDO E AMPLIANDO A DIVULGAÇÃO DAS 
AÇÕES GOVERNAMENTAIS, CONTRIBUINDO ASSIM, COM A 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA E FORTALECENDO A 

R$    5.330,00 R$   53.300,00 
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«PROPOSTA_DE_PREÇOS» 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

DEMOCRACIA ALIADA AO IMPLEMENTO DA TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE SOCIAL. ATENDENDO ASSIM AOS DISPOSITIVOS DA LEI 
DE RESPONSABILIDADE FISCAL ATUALIZADA PELA LC131/09. 
 
4 - SISCONTRACHEQUE ONLINE:O SISTEMA DE EMISSÃO DE 
CONTRACHEQUES ONLINE E-TICONS, TEM COMO OBJETIVO, 
DISPONIBILIZAR OS COMPROVANTES DE RENDIMENTOS DOS 
SERVIDORES USANDO A REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES 
(INTERNET) E CONVERGINDO EM UMA ÚNICA SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA EFICIÊNCIA, COMODIDADE, SEGURANÇA E 
EFICÁCIA. ALÉM DE GERENCIAR O SISTEMA E-SOCIAL (SPED), 
PLATAFORMA ON LINE DO GOVERNO FEDERAL QUE TRATA DAS 
OBRIGAÇÕES FISCAIS DE INFORMAÇÕES TRABALHISTAS COM 
AGILIDADE E FACILIDADE DE ENVIO DE EVENTOS. 
 
5 - SISPATRIMÔNIO: SISTEMA COMPLETO PARA CONTROLE 
PATRIMONIAL, COM CADASTRO DE BENS, CLASSIFICADOS POR 
GRUPO, DIVIDIDO POR SETOR E COM POSSIBILIDADE DE GRAVAR 
A IMAGEM DO BEM. RELATÓRIOS COMPLETOS COMO RELAÇÃO 
DE BEM POR SETOR, DECLARAÇÃO DO BEM PARA CONFECÇÃO DO 
LIVRO, COM OPÇÃO PARA EXPORTAÇÃO DOS MESMOS PARA 
WORD, EXCEL E PDF, ETC. 
 
6 - SISARRECADAÇÃO: POSSIBILITA O CONTROLE DE TODA A 
ARRECADAÇÃO DOS MUNICÍPIOS, TAIS COMO: IPTU, ITBI, ENTRE 
OUTROS, FACILITANDO O PROCESSO DE RECOLHIMENTO DE 
TRIBUTOS. TAMBÉM OFERECE A POSSIBILIDADE DE INTEGRAR O 
SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA. 
 
7 - SISNOTA FISCAL ELETRÔNICA: O SERVIÇO DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA VEM ASSUMINDO UM PAPEL CADA VEZ MAIS 
IMPORTANTE PARA AS ENTIDADES PÚBLICAS, COMO: REDUÇÃO 
DE CUSTOS, REDUÇÃO DE BUROCRACIA, INCENTIVO AO 
RELACIONAMENTO ENTRE TOMADOR E PRESTADOR, MAIOR 
GERENCIAMENTO DE NOTAS EMITIDAS E RECEBIDAS, ECONOMIA 
DE TEMPO E SEGURANÇA COM DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO.  

    TOTAL R$   53.300,00 

   
VALOR MENSAL DA PROPOSTA: R$   5.330,00 ( CINCO MIL, TREZENTOS TRINTA REAIS ). 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 53.300,00 ( CINQUENTA E TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS ). 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME EDITAL; 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL; 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 ( SESSENTA ) DIAS. 
 
A) INICIAREI A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONFORME EDITAL; 
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«PROPOSTA_DE_PREÇOS» 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

B) DECLARAMOS PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS QUE, AO APRESENTAR ESTA PROPOSTA, COM OS PREÇOS E PRAZOS 
ACIMA INDICADOS, ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM AS CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS ESTABELECIDAS PARA ESTA LICITAÇÃO, 
AS QUAIS NOS SUBMETEMOS INCONDICIONAL E INTELIGENTE; 
C) DECLARAÇÃO QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS ENCONTRAM-SE INCLUÍDAS TODAS E QUAISQUER DESPESAS DIRETAS E 
INDIRETAS NECESSÁRIAS PARA O FIEL CUMPRIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, QUE SE RELACIONEM COM O FIEL 
CUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DAS OBRIGAÇÕES; 
D) DECLARO MANTER OS PREÇOS PARA PEDIDOS COM APENAS UMA UNIDADE, SEM PEDIDO MÍNIMO PARA DESPACHO; 
E) DECLARO TER TOTAL CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DESTE EDITAL DE DISPENSA E SEUS ANEXOS. 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________  
 ETICONS – EMPRESA DE TEC. DA INF. E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ: 09.196.974/0001-67 
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~HEF[ITt~FA DF 

IOM,üNl`E 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 
bata: 18/02/2025 

Sra. Secretaria, 

À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme 
consulta e justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da contratação de empresa especializada 

em implantação e suporte de sistemas informatizados para uti lização nos departamentos administrativos 
municipais, todos os sistemas deverão permitir a integração possibilitando assim a importação e intercambio 
de dados, que obedecerá às disposiçães do art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abri l de 2021. 

Tomando-se por base o que relata a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75° Inciso II, 
Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024, onde se diz:" 

Art. 75.E dispensável a licitação: 

1:...] 
II - para contratação que envolvo valores inferiores a R$ 62..725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e 
compras; " 
E..) 

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com o especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 
do caput deste artigo, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

Com base na fundamentação acima apresentada, desde que não ultrapassado o valor a que se refere 
o inciso acima transcrito para contratação do objeto em analise, dentro do mesmo exercício financeiro, esta 
Assessoria Jurídica, opina pela modalidade de Dispenso de Licitação, observando-se o princípio da 
publicidade e visando uma mais ampla concorrência entre os interessados, a fim de obtenção de proposta 
mais vantajosa para o município, recomenda-se um prazo mínimo da convocação dos interessados no sítio 
eletrônico oficial, de 03 (três) dias úteis. 

É o Parecer, 

Carlos Augusto Pinheira C. Júnior 
OAB/PB 13.676 

A 

Secretaria de Administração de Diamante/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 53F1.D41C.76DD.AE91.D50A.5F91.3BD2.9B09. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 55857/25. Data: 02/05/2025 11:14. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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Hermes 1VI 

b1IMIINTE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

Despacho 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 

Vistos etc... 

Senhor (a) secretário (a), 

Autorizo a abertura de procedimento administrativo, conforme Lei n° 14.133 e posteriores 
alterações, bem como o encaminhamento do processo ao setor jurídico e financeiro do 
município, para verificar da legalidade, da existência de previsão orçamentária e 
disponibilidade financeira, respectivamente, para fins de pagamento para a contratação de 
empresa especializada em implantação e suporte de sistemas informatizados para utilização 
nos departamentos administrativos municipais, todos os sistemas deverão permitir a 
integração possibilitando assim a importação e intercambio de dados, para os serviços acima 
descritos, posteriormente que seja encaminhado a Comissão Municipal de Compras. 

Anexo à presente, portaria n° 107 de 05 de fevereiro de 2025, designando os 
membros da Comissão de Compras, a qual deverá ser publicada no Diário Oficial do 
Município. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Diamante/PB, 17 de fevereiro de 2025. 

A 
gueira in i.1ho 

PREkZTO MtJNiCIPAL. 

A 
Secretaria de Administração do Município de Diamante/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 32D8.C515.3F9C.1CE5.8288.8DBE.3262.9EEB. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 55857/25. Data: 02/05/2025 11:14. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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DILIÌVI1NTE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 

Em, 14 de fevereiro de 2025. 

Senhor Prefeito; 

Peio presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização para 
a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas todas as 
exigências, objetivando a contratação de empresa especializada em implantação e suporte 
de sistemas informatizados para utilização nos departamentos administrativos municipais, 
todos os sistemas deverão permitir a integração possibilitando assim a importação e 
intercambio de dados. 

Sem mais para o momento reitero protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

4(91
ecr ria de Administração 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Hermes Mangueira Diniz Filho 
Prefeito Constitucional do município de Diamante/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 1084.5752.705A.A4F2.0BC1.CF65.479E.5D63. 
Formalização de demanda. Doc. 55857/25. Data: 02/05/2025 11:14. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.22910001-57 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE/PB, PARA 
ANÁLISE DE COTAÇÕES E DOCU MANTOS APRESENTADOS. 

Às 14:00 (quatorze) horas do dia 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 2025 (dois mil e vinte cinco), na sala de 

reuniões da Comissão Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Diamante/PB, localizada na Rua 

Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro - Diamante - PB, cuja presente licitação obedecerá às 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2022, e suas alterações, reuniram-se o Agente de 

Compras e a Comissão de Compras, designados pela portaria n° 107 de 05 de fevereiro de 2023, para em 

atenção ás disposições legais, atuar nos procedimentos relativos à Dispensa de Licitação nº 004/2025., que 

tem como objetivo a Contratação de empresa especializada em implantação e suporte de sistemas 

informatizados para utilização nos departamentos administrativos municipais, todos os sistemas deverão 

permitir a integração possibilitando assim a importação e intercambio de dados, que obedecerá às 

disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Abertos os trabalhos, a presente 

comissão passou a analisar toda as propostas de preço apresentada pelo interessado, sendo ele ETICONS-

EMPRESA DE TECNOLOGIA E CONSULTORIA, CNPJ n° 09.196.974/0001-67, sediada na Rua Cecilia 

Miranda, n° 84, Jaguaribe, João Pessoa/PB, com valor global de R$ 53.300,00 (cinquenta e três mil e 

trezentos reais) com valor mensal de R$ 5.330,00 (cinco mil e trezentos e trinta reais)). Depois de 

verificada a regularidade da documentação do proponente, em seguida foi divulgado o resultado da 

pesquisa, VENCEDORA ETICONS- EMPRESA DE TECNOLOGIA E CONSULTORIA, CNPJ n° 

09.196.974/0001-67, sediada na Rua Cecília Miranda, n° 84, Jaguaribe, João Pessoa/PB, com valor 

global de R$ 53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais) com valor mensal de R$ 5.330,00 

(cinco mil e trezentos e trinta reais)). Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão do dia 25 de 

fevereiro de 2025, cuja ata foi lavrada e assinada pela Comissão de Compras do Município. A Comissão de 

Compras para evitar futuros aborrecimentos, e em comprimento a Lei 14.133 solicitou novamente da 

empresa a ser contratada, toda a documentação relativa à regularidade fiscal que por ventura venha a se 

vencer, a ser apresentada até a data da contratação. 

Ressalte-se ainda que: (I) a contratação está devidamente autorizada pelo Exmº Sr . Prefeito da Prefeitura 

Municipal de Diamante/PB (II) existe previsão orçamentária para a contratação pleiteada e (III) a razão da 

escolha da participante e o preço estão devidamente justificados no processo. 

Por outro lado, ressaltamos que o processo está instruído na forma determinada no art. 75 da Lei n.º 14.133. 

Da Conclusão 

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 5789.F91F.CFC1.B8E0.4B63.67A8.B11A.7C72. 
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N A C F C 1 7 J F A D Y 

ÍÍDML~NTE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.22910001-57 

Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 004/2025, que versa a contratação de empresa especializada em implantação e suporte de 

sistemas informatizados para utilização nos departamentos administrativos municipais, todos os sistemas 

deverão permitir a integração possibilitando assim a importação e intercambio de dados, que o obedecerá às 

disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que obedecerá às disposições do 

art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em conformidade com a Lei, para análise e 

emissão de parecer jurídico da Assessoria Jurídica do Município. 

Atenciosamente, 

Diamante/PB, 25 de fevereiro d 025. 

M 

r dsco io  P refira Franco 
Agente de contratação 

✓~1 r 4v~s
Damião Vieira de França Junior 

Membro da Comissão 

~í A~laco~vit~s  ~o M~áng~eira ICU~~ ~ 
Membro da Comissão 
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'1LIMLNTE 
Pf:.ìN:•TRVI/7JC CGM r4ABAIwC. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Assessor Jurídico do Município de Diamante/PB, no uso de suas atribuiçães, 

embalado pelos mandamentos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2022, e demais legislação 

pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo de 

Dispensa de Licitaçãã, fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

RELATÓRIO 

Trata de parecer jurídico acerca do Processo de Dispensa Licitatário em questão, 

qual seja: Processo de dispensa de Licitação n° 004/2025. PMD, destinado à contratação de 

empresa especializada em implantação e suporte de sistemas informatizados para utilização 

nos departamentos administrativos municipais, todos os sistemas deverão permitir a integração 

possibilitando assim a importação e intercambio de dados, que o obedecerá às disposições do 

art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, em conformidade com a Lei, 

conforme Processo de Dispensa de Licitação n° 004/2025, realizada pela Prefeitura Municipal 

de Diamante/PB. 

O procedimento, ora objetivo deste Parecer, foi iniciado com a abertura do 

competente PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025, devidamente autuado, protocolado 

e numerado, contendo a indicação precisa de seu objeto e demais requisitos pertinentes à 

modalidade pretendida. 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerca da regularidade do 

procedimento norteado pela Lei 14.133/2022, com vistas, notadamente, à homologação do 

certame. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Até a data de recebimento e coleta de cotações de preços foi apresentada cotação pelo seguinte 

interessado: ETICONS- EMPRESA bE TECNOLOGIA E CONSULTORIA, CNPJ n° 

09.196.974/0001--67, sediada na Rua Cecilia Miranda, n° 84, Jaguaribe, João Pessoa/PB, 

com valor global de R$ 53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais) com valor mensal 

de R$ 5.330,00 (cinco mil e trezentos e trinta reais). Analisando os autos, verifica-se que 

todas as exigências forais foram cumpridas, a empresa habilitada cumpriu os requisitos 

delineados pela Prefeitura Municipal, e a proposta vencedora foi a de menor preço. Todos os atos 

realizados observaram a Lei 14.133/2022. 

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 8CB3.3465.C946.4673.2F37.E4D1.21E3.75A6. 
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~RCFCITVRA or 

IDM~NTE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

CONCLUSÃO 

Dada a regularidade do procdimento, que foi realizado na modalidade bispensa 

de Licitação, dando transparência com a devida publicidade do ato e convocação recomendade por 

Lei, lisura, legalidade, modalidade, publicidade e probidade ao processo, razão assiste a 

possibilidade da homologação, caso seja interesse da Prefeitura Municipal de Diamante/PB. 

Ressaltasse que o preço apresentado na cotação vencedora está dentro do 

praticado no mercado local, de acordo com demonstação das pesquisas de preço apresentadas 

pela secretaria competente, tendo por base as consultas de preços anexadas ao processo, 

sendo, portanto, aconselhável a adjudicação e homologação do certame. 

Destarte, a presente Licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, dando 

condição satisfatória à sua adjudicação e homologação da proposta. 

É o nosso Parecer, à consideração superior. 

Diamante/PB, 25 de fevereiro de 2025. 

Carlos Augusto Pinheiro Cavalcante júnior 

OAB/PB 13.676 

À Comissão de Compras. 

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 8CB3.3465.C946.4673.2F37.E4D1.21E3.75A6. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 55857/25. Data: 02/05/2025 11:14. Responsável: Francisco J. P. Franco.

12

12



D Ì~MONTE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.22910001-57 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 

Em, 19 de fevereiro de 2025. 

Informamos a existência de disponibilidade financeira, proveniente de Recursos ordinários e 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.020 Secretaria de Administração e Planejamento; 
02.030 Secretaria de Finanças; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 99 1.5000.000 
Serviços de Consultoria; 3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO — PJ. 

Cordialmente, 

Secretaria de Finanças c3 

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: E7F1.B790.5459.827B.85BA.DD42.AC2C.374F. 
Previsão Orçamentária. Doc. 55857/25. Data: 02/05/2025 11:14. Responsável: Francisco J. P. Franco.

13

13



 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 
_______________________________________________________________ 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PARA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência para a contratação de empresa especializada em 

implantação e suporte de sistemas informatizados para utilização nos departamentos 

administrativos municipais, todos os sistemas deverão permitir a integração possibilitando assim 
a importação e intercambio de dados, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento: 

 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 
2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem considerada, 

como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso 

justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. V.MENSAL V.TOTAL 

 

1 - O SIAFIC INSTITUÍDO ATRAVÉS DO DECRETO 10.540 DE 

05/11/2020: SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUCAO 

ORÇAMENTARIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE. É O 

SOFTWARE ÚNICO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA QUE 

DEVE SER ADOTADO OBRIGATORIAMENTE PELAS ENTIDADES 

PÚBLICAS. EM LINHAS GERAIS, O SIAFC É SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 

QUE VISA REGISTRAR OS ATOS E FATOS RELACIONADOS COM A 

ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SISCONTÁBIL: O SOFTWARE 

FACILITA O CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DAS 

MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS DOS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS, GARANTINDO O EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO DA 

ADMINISTRAÇÃO, O APLICATIVO REALIZA A ESCRITURAÇÃO DOS 

ATOS E FATOS ADMINISTRATIVOS REGISTRANDO-OS DE ACORDO 

COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADA AO 

SETOR PÚBLICO. O PORTAL TEM COMO OBJETIVO MOSTRAR 

INFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

2 – FOLHA DE PAGAMENTO: SISTEMA DE ROTINA AUTOMATIZADO 

À PARTIR DO SEU DESKTOP, NOTEBOOK, TABLET OU SMARTPHONE 

PARA O SEU DEPARTAMENTO PESSOAL. 

DIFERENCIAIS: AGILIDADE DOS PROCESSOS, OBRIGAÇÕES 

ASSESSORIAIS, GESTÃO DE BENEFÍCIOS, DCTF WEB, E-SOCIAL, 

PROVISÃO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO, CÁLCULOS DE RESCISÕES, 

ROTINAS DE PAGAMENTOS O SISFOLHA AJUDA A ENTIDADE A 

PROMOVER UMA TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NA ÁREA DE GESTÃO 

DE PESSOAS COM UMA FOLHA DE PAGAMENTO ALTAMENTE 

MÊS 10 
R$   
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 
_______________________________________________________________ 

 
CONFIGURÁVEL, ATENDENDO ROTINAS DE CÁLCULOS, CONTROLE 

DE PROCESSOS EFICIENTES, MANTENDO TODA DOCUMENTAÇÃO 

SEMPRE DISPONÍVEL. O SISTEMA SE ADAPTA ÀS CARACTERÍSTICAS 

DA ENTIDADE, FACILITANDO O CONTROLE DE COLABORADORES, DE 

PROCESSOS E O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSESSORIAIS. 

GERENCIA TODOS OS PAGAMENTOS E BENEFICÍOS COM TOTAL 

INTEGRAÇÃO COM A ÁREA CONTÁBIL E FINANCEIRA, TUDO ISSO, 

UTILIZANDO UM SOFTWARE INTUITIVO E TERMINAL SEVER 100% 

WEB.  

 

3 - SISPORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL: O PORTAL TEM COMO 

OBJETIVO MOSTRAR INFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

ESTIMULANDO E AMPLIANDO A DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

GOVERNAMENTAIS, CONTRIBUINDO ASSIM, COM A 

MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA E FORTALECENDO A 

DEMOCRACIA ALIADA AO IMPLEMENTO DA TRANSPARÊNCIA E 

CONTROLE SOCIAL. ATENDENDO ASSIM AOS DISPOSITIVOS DA LEI 

DE RESPONSABILIDADE FISCAL ATUALIZADA PELA LC131/09. 

 

4 - CONTRACHEQUE ONLINE: O SISTEMA DE EMISSÃO DE 
CONTRACHEQUES ONLINE, TEM COMO OBJETIVO, DISPONIBILIZAR 
OS COMPROVANTES DE RENDIMENTOS DOS SERVIDORES USANDO 
A REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET) E 
CONVERGINDO EM UMA ÚNICA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 
EFICIÊNCIA, COMODIDADE, SEGURANÇA E EFICÁCIA. ALÉM DE 
GERENCIAR O SISTEMA E-SOCIAL (SPED), PLATAFORMA ON LINE DO 
GOVERNO FEDERAL QUE TRATA DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS DE 
INFORMAÇÕES TRABALHISTAS COM AGILIDADE E FACILIDADE DE 
ENVIO DE EVENTOS.  
 
5 - PATRIMÔNIO: SISTEMA COMPLETO PARA CONTROLE 
PATRIMONIAL, COM CADASTRO DE BENS, CLASSIFICADOS POR 
GRUPO, DIVIDIDO POR SETOR E COM POSSIBILIDADE DE GRAVAR A 
IMAGEM DO BEM. RELATÓRIOS COMPLETOS COMO RELAÇÃO DE 
BEM POR SETOR, DECLARAÇÃO DO BEM PARA CONFECÇÃO DO 
LIVRO, COM OPÇÃO PARA EXPORTAÇÃO DOS MESMOS PARA 
WORD, EXCEL E PDF, ETC. 
 
6 - ARRECADAÇÃO: POSSIBILITA O CONTROLE DE TODA A 
ARRECADAÇÃO DOS MUNICÍPIOS, TAIS COMO: IPTU, ITBI, ENTRE 
OUTROS, FACILITANDO O PROCESSO DE RECOLHIMENTO DE 
TRIBUTOS. TAMBÉM OFERECE A POSSIBILIDADE DE INTEGRAR O 
SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA. 
 
7 – NOTA FISCAL ELETRÔNICA: O PORTAL DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICAS – NFS-E (PORTAL DO CONTRIBUINTE) DO MUNICÍPIO 
VIA WEB, SISTEMA QUE POSSIBILITE A EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS, 
E EMITIR TODOS OS TIPOS DE CERTIDÕES MUNICIPAIS; CALCULO 
AUTOMÁTICO DE IMPOSTOS E TAXAS PARAMETRIZADO DE 

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 56CA.960D.6BBB.304E.E9F9.C50E.0187.DC2B. 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 
_______________________________________________________________ 

 

ACORDO COM A LEI MUNICIPAL. CONEXÃO ON-LINE COM O 
SISTEMA DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS. 
 

 

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da 

prefeitura municipal. 

 

3 – Das Obrigações da Contratada 
 

3.1. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade 

de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias 

devidamente atualizadas. 

 

3.2. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 

fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

 

3.3.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os produtos se referem. 

 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 

3.5. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos; 

 

3.6. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 

4 – Das obrigações da Contratante 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 

que atendidas às formalidades pactuadas. 

 

5 - Validade da Proposta 

A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

 

6 - Forma de Pagamento e vigência 

O pagamento será efetuado conforme realização dos serviços prestados, pelo setor competente, podendo ser 

prorrogado por trinta dias. 

O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 10 (DEZ) mes, tendo como vigência o contrato até 31 

de dezembro de 2025 a contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual 

período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 

O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por tem 

 

8 – Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável.  

 

9 – Fiscalização do Contrato – 

A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 

Administração, com atribuições específicas, devidamente 
 
R$:___________________(_________________________________________________) 
 
Data: ________/_________/___________. 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 
_______________________________________________________________ 

 
Validade do Orçamento: _________________________ 
 
Empresa: 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/05/2025 às 11:14:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55857/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Diamante,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Jeanio Pereira Franco.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante
Número da Licitação: 00004/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 26/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Diamante
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 53.300,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Recursos Próprios dos Consórcios (880),
Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos
não vinculados da compensação de impostos (502).
Objeto: Contratação de empresa especializada em implantação e suporte de sistemas informatizados para
utilização nos departamentos administrativos municipais, todos os sistemas deverão permitir a integração
possibilitando assim a importação e intercambio de dados, que o obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 53
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 53.300,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): E-Ticons - Empresa de Tecnologia Informação e Consultoria
LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.196.974/0001-67
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 53f1d41c76ddae91d50a5f913bd29b09

Autorização da autoridade competente Sim 32d8c5153f9c1ce582888dbe32629eeb

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 10845752705aa4f20bc1cf65479e5d63

Justificativa de preço Sim 5789f91fcfc1b8e04b6367a8b11a7c72

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8cb33465c94646732f37e4d121e375a6

Previsão Orçamentária Sim e7f1b7905459827b85badd42ac2c374f

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 56ca960d6bbb304ee9f9c50e0187dc2b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - E-Ticons - Empresa de Tecnologia
Informação e Consultoria LTDA - ME

Sim e455021247afd2a3dd95039ae52e0813
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João Pessoa, 02 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 004/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em implantação e suporte de sistemas informatizados 
para utilização nos departamentos administrativos municipais, todos os sistemas deverão permitir a 
integração possibilitando assim a importação e intercambio de dados, que o obedecerá ás disposições do 
art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
RECURSOS: Recursos Ordinários e Programas/Outros. 
PARTICIPANTE: ETICONS- EMPRESA DE TECNOLOGIA E CONSULTORIA, CNPJ n° 
09.196.974/000.1-67, sediada na Rua Cecilia Miranda, n° 84, Jaguaribe, João Pessoa/PB. 
FUNDAMENTADO: art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 1.4.133 de 01 de abril de 2022. 
FONTE DE RECURSO: Ordinários e Programas/Outros. 
VALOR GLOBAL: RS 53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais) com valor mensal de R$ 
5.330,00 (cinco mil e trezentos e trinta reais). 
RATIFICO/HOMOLOGO a decisão, nos termos do Artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 
de abril de 2022, do referido diploma legal, e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, 
determinando aos serviços supramencionados para assinatura do termo do contrato, nos termos do art. 90, 
caput da Lei 14.133, sob as penalidades da Lei, como também que se proceda á publicação legal do 
extrato de Dispensa devido. 

Prefeitura Municipal de Diamante/PB, 26 de fevereiro de 2025. 

~ 

UVA 1'U2A ~  ~ ~ Hermes -~~T'~'n uei~ra D~ iz Filho 
PKEFEI"i`() MUNICIPAL 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 008/2025 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB, QUE FAZ 
ENTRE SI A EMPRESA ETICONS- EMPRESA 
DE TECNOLOGIA E CONSULTORIA, CNPJ 
n°09,96,974/0001-67. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público interno, Rua Possidônio José da Costa, 58- Centro — Diamante — PB. CEP: 58.994-000 
Telefone: (83) 3494-1003, CNPJ.: 08.942.229/000157, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Constitucional, Dr. Hermes Mangueira Diniz Filho, brasileiro, casado, RU 1678878 - SSP/PB, CPF 
930.974.174-00, doravante denominado de CONTRATANTE, do outro lado a empresa ETICONS-
EMPRESA DE TECNOLOGIA E CONSULTORIA, CNPJ n° 09.196.974/0001-67, sediada na 
Rua Cecilia Miranda, n° 84, Jaguaribe, João Pessoa/PB, aqui denominados, CONTRATADO e 
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada 
pelo nominado processo, e que se rege pela Lei Federal n° 14.133, atendidas as cláusulas e condições 
que se anunciam e segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 01 - Contratação de empresa especializada em implantação e suporte de sistemas 
informatizados para utilização nos departamentos administrativos municipais, todos os sistemas deverão 
permitir a integração possibilitando assim a importação e intercambio de dados, que o obedecerá às 
disposições do art. 75, li, da Lei Federal n° 14.133 de 0l de abril de 2021. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. V.MENSAL V.TOTAL 
1 - O SIAFIC INSTITUÍDO ATRAVÉS DO DECRETO 10.540 DE 
05/11/2020: SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUCAO 
ORÇAMENTARIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE. O 
SOFTWARE ÚNICO E INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA QUE 
DEVE SER ADOTADO OBRIGATORIAMENTE PELAS ENTIDADES 
PÚBLICAS. EM LINHAS GERAIS, O SIAFC SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 
QUE VISA REGISTRAR OS ATOS E FATOS RELACIONADOS COM A 
ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SISCONTÁBIL: O SOFTWARE 
FACILITA O CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DAS 
MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS, GARANTINDO O EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO, O APLICATIVO REALIZA A ESCRITURAÇÃO DOS 
ATOS E FATOS ADMINISTRATIVOS REGISTRANDO-OS DE ACORDO 
COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADA AO 
SETOR PÚBLICO. O PORTAL TEM COMO OBJETIVO MOSTRAR 

MÊS It} RS 5330,00 53 ,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

INFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

2- FOLHA DE PAGAMENTO: SISTEMA DE ROTINA AUTOMATIZADO 

À PARTIR DO SEU DESKTOP, NOTEBOOK, TABLET OU SMARTPHONE 

PARA O SEU DEPARTAMENTO PESSOAL. 

DIFERENCIAIS: AGILIDADE DOS PROCESSOS, OBRIGAÇÕES 

ASSESSORIAIS, GESTÃO DE BENEFÍCIOS, DCTF WEB, E-SOCIAL, 

PROVISÃO DE FÉRIAS E 132 SALÁRIO, CÁLCULOS DE RESCISÕES, 

ROTINAS DE PAGAMENTOS O SISFOLHA AJUDA A ENTIDADE A~ 

PROMOVER UMA TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NA ÁREA DE GESTÃO, 

DE PESSOAS COM UMA FOLHA DE PAGAMENTO ALTAMENTE 

CONFIGURÁVEL, ATENDENDO ROTINAS DE CÁLCULOS, CONTROLE 

DE PROCESSOS EFICIENTES, MANTENDO TODA DOCUMENTAÇÃO 

SEMPRE DISPONÍVEL, O SISTEMA SE ADAPTA ÀS CARACTERÍSTICAS 

DA ENTIDADE, FACILITANDO O CONTROLE DE COLABORADORES, DE 

PROCESSOS E O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSESSORIAIS, 

GERENCIA TODOS OS PAGAMENTOS E BENEFÍCIOS COM TOTAL 

INTEGRAÇÃO COM A ÁREA CONTÁBIL E FINANCEIRA, TUDO ISSO, 

UTILIZANDO UM SOFTWARE INTUITIVO E TERMINAL SEVER 100% 

WEB. 

3 - SISPORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL: O PORTAL TEM COMO 

OBJETIVO MOSTRAR INFORMAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

ESTIMULANDO E AMPLIANDO A DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

GOVERNAMENTAIS, CONTRIBUINDO ASSIM, COM A 

MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA E FORTALECENDO A 

DEMOCRACIA ALIADA AO IMPLEMENTO DA TRANSPARÊNCIA E 

CONTROLE SOCIAL, ATENDENDO ASSIM AOS DISPOSITIVOS DA LEI 

DE RESPONSABILIDADE FISCAL ATUALIZADA PELA LC131/09. 

4 - CONTRACHEQUE ONLINE: O SISTEMA DE EMISSÃO DE 
`CONTRACHEQUES ONLINE, TEM COMO OBJETIVO, DISPONIBILIZAR 
OS COMPROVANTES DE RENDIMENTOS DOS SERVIDORES USANDO 
A REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET) E 
CONVERGINDO EM UMA ÚNICA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 
EFICIÊNCIA, COMODIDADE, SEGURANÇA E EFICÁCIA. ALÉM DE 
GERENCIAR O SISTEMA E-SOCIAL (SPED), PLATAFORMA ON LINE DO 
GOVERNO FEDERAL QUE TRATA DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS DE 
INFORMAÇÕES TRABALHISTAS COM AGILIDADE E FACILIDADE DE 
ENVIO DE EVENTOS. 

S - PATRIMÔNIO: SISTEMA COMPLETO PARA CONTROLE 
PATRIMONIAL, COM CADASTRO DE BENS, CLASSIFICADOS POR 
GRUPO, DIVIDIDO POR SETOR E COM POSSIBILIDADE DE GRAVAR A 
IMAGEM DO BEM. RELATÓRIOS COMPLETOS COMO RELAÇÃO DE 
BEM POR SETOR, DECLARAÇÃO DO BEM PARA CONFECÇÃO DO 

LIVRO, COM OPÇÃO PARA EXPORTAÇÃO DOS MESMOS PARA 
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WORD, EXCEL E PDF, ETC. 

6 - ARRECADAÇÃO: POSSIBILITA O CONTROLE DE TODA A 
ARRECADAÇÃO DOS MUNICÍPIOS, TAIS COMO: IPTU, ITBI, ENTRE 
OUTROS, FACILITANDO 0 PROCESSO DE RECOLHIMENTO DE 
TRIBUTOS. TAMBÉM OFERECE A POSSIBILIDADE DE INTEGRAR O 
SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA. 

7 - NOTA FISCAL ELETRÔNICA: O PORTAL DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICAS - NFS-E (PORTAL DO CONTRIBUINTE) DO MUNICÍPIO 
VIA WEB, SISTEMA QUE POSSIBILITE A EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS, 
E EMITIR TODOS OS TIPOS DE CERTIDÕES MUNICIPAIS; CALCULO' 
AUTOMÁTICO DE IMPOSTOS E TAXAS PARAMETRIZADO DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL. CONEXÃO ON-LINE COM O 
SISTEMA DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este contrato decorre da .licitação modalidade DISPENSA 
DE LICITAÇAO N° 004/2025/PMD, processada corn fulcro na Lei Federal n° 14.133 de 01/04/2022, 
art. 75, inciso II, no que não contrarie as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As prestações de serviços obedecerão ao estipulado neste 
Contrato, bem corno às disposições da Dispensa de Licitação n° 004/2025, além das obrigações 
assumidas na proposta firmada pela contratada em 25/02/2025 e dirigida a contratante, contendo os 
valores dos serviços, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
Contrato, no que não o contrariem. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA 02 - Dá-se a este contrato o valor global RS 53,300,00 (cinquenta e três mil e trezentos 
reais) com valor mensal de R$ 5.330,00 (cinco mil e trezentos e tanta reais), com pagamento e para 
a totalidade do período mencionado na cláusula terceira, que deverá ser pago mensalmente ao 
CONTRATADO. 

DOS PRAZOS 
CLÁUSULA 03 - O prazo deste contrato será a partir da assinatura deste com vigência até 31 de 
dezembro de 2025 sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 
130, c/c arts 131, parágrafo único, e 132, da Lei n° 14.133/2022). 

DOS RECURSOS 
CLÁUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato 
correrão por conta dos Recursos Correntes e/ou Programas. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.020 Secretaria de Administração e Planejamento; 02.030 
Secretaria de Finanças; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 99 1.5000.000 Serviços de Consultoria; 3.3.90.40 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

DAS OBRIGAÇÕES 
CLÁUSULA 05 - Constituem obrigações da Contratada: 

a) observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo contratante, respondendo pelas 
especificações apresentadas; 

b) repassar, corrigir, remover, substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções da execução. 

c) respondendo pelas consequências da inexecução do contrato; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do CONTRATO. 

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeram até 25% do 
valor inicial do contrato (art. 130, da Lei n° 14.133/2022). 

O A contratada terá de realizar o serviço deste contrato após receber a solicitação do setor de compras da 
Prefeitura de Diamante. 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
CLÁUSULA 06 - O contratante obriga-se a: 
a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidos na Clausula Terceira; 
b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 140, inciso I, alíneas, a e 
b, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2022). 

DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA 07 c O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a contratadas às seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo: 
a) advertência por escrito; 
b) multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato; 
e) impedimento de contratar corn a Administração Pública por 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter- compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas (art. 155, inciso 1,11 e IV, da Lei n° 14.133/2022). 

DA RECISÃO 
CLAUSULA 08 - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas no art. 113, incisos de I à IX e §2°, INC, I à V, da Lei n° 14.133/2022, sem que caiba a 
contratada direito a qualquer indenização, sem prejuizo das penalidades pertinentes, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa (parágrafo único do art. 137, da Lei n° 14.133/2022). 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
CLÁUSULA 09 - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante 
providenciará a publicação no J.O.M em resumo, do presente contrato. (art. 94, I e II, da Lei n° 14.133 
de 01/04/2022). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 
CLAUSULA 10 - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 
121, da Lei n° 14.133/2022). 

DA FISCALIZAÇÃO 
CLAUSULA 11 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, conforme art. 177, Lei 14.133/2022, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. (art. 117, parágrafo 3° e 4°, da Lei n° 14.133/2022), ficando, desde já designado, como Fiscal 
do presente contrato a Sra. Maria aparecida Barros que exerce o cargo de secretaria de administração. 

DO FORO COMPETENTE 
CLAUSULA 12 - O foro da cidade de Itaporanga/PB é competente para dirimir todas as questões 
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para 
firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas 
que a tudo assistiram. 

Diamante (PB), 27 de fevereiro de 2025. 

~J~~~ 
PRE#`E1Ti3RA aN1CTPAL DE HIA,MAANTE 

Hermes anglueilra Di><>liz Filho 
PREFEITO MUNTCIPAL 

E TICONS EMPRESA DE Assinado de forma digital por E TICONS 

TECNOLOGIA DE INFORMACAO E 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO E 
OO 09196974000167 

CO:09196974000167 Dados: 202S.0.27 i0:4í3:04 -0300' 

ETICONS- EMPRESA DE TECNOLOGIA. E CONSULTORIA 
CNPJ a °  09.196.974/0001-67 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

la Testemunha CPF: 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

NOTIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO 

Pelo presente, fica AUTORIZADA a empresa. ETICONS- EMPRESA DE TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA, CNPJ n° 09.196.974/0001-67, sediada na Rua Cecília Miranda, n° 84, 
Jaguaribe, João Pessoa/PB, classificado em primeiro lugar na cotação de preços objeto da 
licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025, para a contratação de 
empresa especializada em implantação e suporte de sistemas informatizados para utilização nos 
departamentos administrativos municipais, todos os sistemas deverão permitir a integração 

possibilitando assim a importação e intercambio de dados, que o obedecerá ás disposições do art. 
75, II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
Portanto fica NOTIFICADO E AUTORIZADO a executar os serviços atendendo ao objeto 
deste certame, conforme condições estabelecidas no contrato firmado. 

Diamante-PB, 27 de fevereiro de 2025. 

Recebi em 

h~é mes iVlán~ e~ra ID n'r~F~ht► 
PKEF6ITQhlU'NICIP.1f. 

E TICONS EMPRESA DE assinado de forma digitai por E TICONS 

TECNOLOGfA DE INFORMACAO E EMPRESADETECNOLOO1ADE 
INFORMACAO E 0O09196974000167 

CO:09196974000167 Dados: 2025.02.29 10:39:13.03'00' 

ETICONS- EMPRESA DE TECNOLOGIA E CONSULTORIA 
CNPJ n° 09.196.974/0001-67 

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 51BB.9AF9.64E1.C9A8.82B0.8FBD.0C86.1C23. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55857/25. Data: 02/05/2025 11:16. Responsável: Francisco J. P. Franco.

26

26



Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: DD13.D1F7.242C.0087.8AF2.49EE.BE52.CF9C. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 55857/25. Data: 02/05/2025 11:16. Responsável: Francisco J. P. Franco.

27

27



Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: DD13.D1F7.242C.0087.8AF2.49EE.BE52.CF9C. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 55857/25. Data: 02/05/2025 11:16. Responsável: Francisco J. P. Franco.

28

28



BOLETIM OFICIAL
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICIPIO DE DIAMANTE 

28 de fevereiro de 2025 Criado pela Lei 01274 de 24 setembro de 1974  Edição Especial 

www.diamante.pb.gov.br/acesso-a-informação/licitação 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025

OBJETO Contratação de empresa especializada em implantação e suporte de sistemas informatizados 
para utilização nos departamentos administrativos municipais, todos os sistemas deverão permitir a 
integração possibilitando assim a importação e intercambio de dados, que o obedecerá às disposições 
do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
RECURSOS: Recursos Ordinários e Programas/Outros.
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE /PB
CONTRATADO: ETICONS- EMPRESA DE TECNOLOGIA E CONSULTORIA, CNPJ n° 
09.196.974/0001-67, sediada na Rua Cecília Miranda, n° 84, Jaguaribe, João Pessoa/PB.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais) com valor 
mensal de R$ 5.330,00 (cinco mil e trezentos e trinta reais).
DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 27/02/2025 a 31/12/2025.
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D Ì~MONTE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.22910001-57 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 

Em, 19 de fevereiro de 2025. 

Informamos a existência de disponibilidade financeira, proveniente de Recursos ordinários e 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.020 Secretaria de Administração e Planejamento; 
02.030 Secretaria de Finanças; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35 99 1.5000.000 
Serviços de Consultoria; 3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO — PJ. 

Cordialmente, 

Secretaria de Finanças c3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:20:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 36611901224796549293-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd19e7814b624e854ddd1962a524b1a7edce2e9873927fbf9f3244cd4505237c01f3aa7cbef1b15a54fca004b9d4f3f2fe76

1813f83dfc86fa1c6e0da5510c3b8  
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

E TICONS EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DE INFORMACAO 
E CO:09196974000167

Assinado de forma digital por E 
TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE 
INFORMACAO E CO:09196974000167 
Dados: 2022.01.19 14:50:34 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/36611901224658477093

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 36611901224658477093-1
Data: 19/01/2022 15:27:30
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AMK60486-BD0G;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

E TICONS EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DE 
INFORMACAO E 
CO:09196974000167

Assinado de forma digital por E 
TICONS EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DE INFORMACAO E 
CO:09196974000167 
Dados: 2022.01.19 14:51:02 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/36611901222018887344

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 36611901222018887344-1
Data: 19/01/2022 15:27:32
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AMK60487-NQBL;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:17:15 do dia 25/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2025.
Código de controle da certidão: EB80.E034.19A4.C497
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
Data: 05/12/2024

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Hora: 08:32

Número da Certidão

2024/022435 400.456.572.463

C.N.P.J./C.P.F.

09196974000167

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA L

Nº de Controle de Autenticação

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento)

RUA CECILIA MIRANDA

Bairro

JAGUARIBE

CEP

58015130

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das
receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa Municipal, fica certificado que, até a
presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa,
nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS

100962-1

DÉBITOS SUSPENSOS

Referência nº do Título nº do Processo Tipo do Processo
202480011570 ISS  -  Pessoa Jurídica  -  Valor Total

202480011571 ISS  -  Substituição Tributária

Número

00084

Apto/Sala Bloco Complemento

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais.
Certidão emitida gratuitamente em 05/12/2024 08:32:26

1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.196.974/0001-67
Razão

Social: E TICONS EMP DE TEC DE INFORMACAO E CONSULTORIA LTDA ME

Endereço: R CECILIA MIRANDA 84 / JAGUARIBE / JOAO PESSOA / PB / 58015-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/12/2024 a 06/01/2025

Certificação Número: 2024120802211477186085

Informação obtida em 18/12/2024 16:03:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/12/2024, 16:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 92A6.5C11.9A1A.7779.C3BF.826C.344D.116C. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.196.974/0001-67
Certidão nº: 77981015/2024
Expedição: 11/11/2024, às 09:15:59
Validade: 10/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO &
CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
09.196.974/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 09.196.974/0001-67 

Razão Social: E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: ETICONS EMPRESA 
 

Certidão emitida às 14:31 de 05/12/2024.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: AfhOYgj+. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 92A6.5C11.9A1A.7779.C3BF.826C.344D.116C. 
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about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.196.974/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/11/2007

 
NOME EMPRESARIAL
E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
E TICONS EMPRESA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
85.99-6-03 - Treinamento em informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CECILIA MIRANDA

NÚMERO
84

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.015-130

BAIRRO/DISTRITO
JAGUARIBE

MUNICÍPIO
JOAO PESSOA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO_ETICONS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(83) 3241-9922/ (83) 8828-0109

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/11/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/01/2024 às 14:38:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.196.974/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/11/2007

 
NOME EMPRESARIAL
E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
E TICONS EMPRESA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
85.99-6-03 - Treinamento em informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CECILIA MIRANDA

NÚMERO
84

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.015-130

BAIRRO/DISTRITO
JAGUARIBE

MUNICÍPIO
JOAO PESSOA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO_ETICONS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(83) 3241-9922/ (83) 8828-0109

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/11/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/01/2024 às 14:38:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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27/01/2017 REDESIM PARAÍBA

https://www.redesim.pb.gov.br/s/autenticidade 1/1

VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE
DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA ME

Nome Fantasia: E TICONS EMPRESA

CNPJ: 09196974000167

Inscrição Municipal:

Atividade Principal: 62023/00  Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis

Atividade(s) Secundárias: 62015/01  Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda62091/00  Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação63119/00  Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet63194/00  Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na
internet63992/00  Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anteriormente85996/03  Treinamento em informática

Município: Município de João Pessoa Endereço: Cecília Miranda 84, Jaguaribe

CEP: 58015130

Local e data: Município de João Pessoa, Quartafeira, 17 De Fevereiro De 2016

Vencimento: Indeterminado

Observação
Este alvará referese ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel.

Código de Autenticidade: 16GDVSDYEI

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS

Esse  documento  deverá  permanecer  exposto  em  local  visível  no  estabelecimento

empresarial

Número 1802

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento

ESTADO DE PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO PESSOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 92A6.5C11.9A1A.7779.C3BF.826C.344D.116C. 
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SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
"CISC" - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

INSCRIÇÃO DATA DE VALIDADE

RAZÃO SOCIAL E LOCALIZAÇÃO

ATIVIDADE PRINCIPAL OU RAMO DE NEGÓCIOS

  "Nos termos do artigo 347, do Decreto Municipal n° 6.829, de 11 de março de 2010 e com base nas
informações do cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, COMPROVAMOS que o
contribuinte acima qualificado possui cadastro vinculado à inscrição e à atividade descrita neste documento,
estando em situação cadastral ATIVA."

100962-1 20/11/2024

E-TICONS  EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONS.LTDA ME

RUA CECILIA MIRANDA, Nº 00084, JAGUARIBE [58015-130]

A ACEITAÇÃO DESTE CERTIFICADO ESTÁ CONDICIONADO À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.joaopessoa.pb.gov.br/pc/emissaoCISC.xhtml, através da confirmação dos

seguintes dados: Inscrição Municipal e CNPJ/CPF.

INSTRUÇÕES DE AUTENTICIDADE

CNPJ/CPF
09.196.974/0001-67

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

ATIVIDADE SECUNDÁRIA OU RAMO DE NEGÓCIOS

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

6399200 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

6319400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

6311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

8599603 - Treinamento em informática

13/01/2023 11:02Impresso em:
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INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LLMITDA 
"E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA" 

Pelo presente instrumento os AILTON FERNANDES DA SILVA, brasileiro, casado no regime de 
comunhão parcial de bens empresário, nascido em 05 de Agosto de 1971, natural de Campina 
Grande - PB, residente e domiciliado à Rua Maria Silvestre dos Santos, n2  19, Ap. 305 Bairro Cidade 
Universitária, CEP 58051-837, João Pessoa - PB, portador da cédula de Identidade de RG n° 
1.476.208 - SSP - PB, inscrito na CPF sob n2  620.016.554-87, JOSÉ RENATO PEREIRA 
CORRFIA NITNF.S, hracilPirn, racarin no ragrirnp rIP rnrnunhan parcial rIP hPnc, ernprPcrin, natural 

cie Santa Rita - PB, residente e domidliada a Rua -Delfim Moreira, n2  515, -Ap. 201 Bairro cio -Bessa, 
CEP 58035-260, João Pessoa - PB, portadora da cédula de identidade RG n° 1.506.161 - SSP - PB, 
inscrita no CPF sob N2 789.521.824-72, FÁBIO MOURA PESSOA, brasileiro, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Campina Grande - PB, residente e domiciliada 
a Rua Presirlente Rp..niere Mazille , n9  179.5, Pairro '40 Cristo ReA en1Jor, Cul) 50071-000, Je•-,'s P-c--
- PB, portadora da cédula de identidade RG n° 1:066.692 - SSP - PB;  inscrita no CPF sob N2  
498.760.584-87 únicos sócios da sociedade limitada denominada, E-TICONS EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA ME, com sede na Praça Caldas Brandão, 
n9  18, Sala 101, Tambiá, João Pessoa/PB, 58.020-560, devidamente registrada na Junta Comercial 

71/4 TTT)T7 	Ir�Irlirt A e...:(11 A ") 	f'74.TTIT 	Arl 11 AL. C1,7 A /figliN1 
uo láJLC1UO UC1 r C11 all/C1 Jou o 1111‘1: /....1LUV`rUP7JLIC.J, 111J1.1 1U1 110 t.irJJUL.) o 11-. 2..1.,‘J.7 `TI \JIJU 1L - 

67„ resolvem consolidar o contrato social, conforme condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade continuará enquadrada como Micro Empresa (ME) e sua razão social 
continua E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA. A sede 
(In socipriarip rrnitirrtara na pila Cor-fila MIranda, n2114., Inniarlho, InSn poccnalprt, 	-11 20.  

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da sociedade continua no seu valor nominal de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais), totalmente integralizado em moeda corrente do pais, dividido em 100.000 ( Cem Mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 ( Hum real ) atribuídos aos sócios da seguinte forma:. 

1 NniNitv nn snein N° nr. QUOTAS P.A IR TIr.  VALOR 

AILTON FERNANDES DA SILVA 30.000 30% 
, 

R$ 30.000,00 

JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA NUNES 40.000 40% R$ 40.000,00 

FÁBIO MOURA PESSOA 30.000 30% R$ 30.000,00 

TOTAL GERAL 100.000 100% R$100.000,00 

CLAISULA TERCEIRA - A sociedade tem como Atividade principal 62.02-3-00 - Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador customizáveis Atividades Secundárias 62.01-5-01 
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores 
de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet , 63.99-2-00 - Outras atividades de prestação 
de. serviços de informação não especifica-1-- anterior-iiiente ,63.19-4-00 - 	provedores de conteúdo e 
outros serviços de informação na internet, 62.09-1-00 - Suporte Técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação, 85.99-6-03 - Treinamento em informática. 

CLAÚSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/04/2018 14:19 SOB Nº 20180214497.
PROTOCOLO: 180214497 DE 11/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801387693. NIRE: 25200469143.
E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA
LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 16/04/2018
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/36611901222865087434

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 36611901222865087434-1
Data: 19/01/2022 12:31:00
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AMK60251-0UKX;
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0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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CONTINUAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITDA 
"E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA " 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá aos sócio JOSÉ RENATO PEREIRA CORREIA 
NUNES e/ou AILTON FERNANDES DA SILVA, que assinarão separadamente, com poderes e atribuições de 
administradores, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumirem obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAÚSULA SEXTA — Os Sócios Administradores farão jus a uma retirada mensal a título de "pró-labore", 
UllJG1 V ClUd...) CIN utbpiJSISAR.,J luguictmeincu C5 pia LIIIGI1WS. 

CLAÚSULA SÉTIMA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAT'IST TI ,À (ITTAVA —Nnc (piatrn ITIRCPC cesmintec  an tArminn  dcexerririniçd 	(Seinc cleliherarãn celhre 
as contas e designarão administrador (es) quando foro casa 

CLAÚSULA NONA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seus sócios. 

CLAÚSULA DÉCIMA — Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas cie defesa ua uunuut 	tdayu-k.,a 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Revogam-se todas as disposições contidas no contrato kg, 
social primitivo e posteriores alterações, valendo para a sociedade e para terceiros, o que neste ty‘  

instrumento ficou deliberado por todos os sócios, que, através de suas assinaturas, ratificam e 
dão como consolidadas suas cláusulas. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/04/2018 14:19 SOB Nº 20180214497.
PROTOCOLO: 180214497 DE 11/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801387693. NIRE: 25200469143.
E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA
LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 16/04/2018
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/36611901222865087434
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João Pessoa/ PB, 09 de Abril de 2018. 

lItE SUMIU SEEtiEINE SE 

EIA NUNES JOSE RENATO PER 

A 	ON FE ITI  ANDES DA SILV 
cio 

FÁBIO MO iRA P S OA 
Sócio 

CONTINUAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITDA 
"E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA — Fica eleito o foro de João Pessoa - PB, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir fielmente o presente, assinando-o destinada à registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado-
PB. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/04/2018 14:19 SOB Nº 20180214497.
PROTOCOLO: 180214497 DE 11/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801387693. NIRE: 25200469143.
E TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & CONSULTORIA LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 16/04/2018
          www.redesim.pb.gov.br

E TICONS EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DE 
INFORMACAO E 
CO:09196974000167

Assinado de forma digital por E 
TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DE INFORMACAO E 
CO:09196974000167 
Dados: 2022.01.19 11:22:08 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/36611901222865087434
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https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
ab

rie
l D

e 
O

liv
ei

ra
 G

ug
el

m
in

, e
m

 q
ua

rt
a-

fe
ira

, 1
9 

de
 ja

ne
iro

 d
e 

20
22

 1
2:

45
:0

7 
G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 0
6.

87
0-

0 
- 

C
ar

tó
rio

 A
ze

vê
do

 B
as

to
s 

-

1º
 O

fíc
io

 d
e 

R
eg

is
tr

o 
C

iv
il 

da
s 

P
es

so
as

 N
at

ur
ai

s 
e 

de
 In

te
rd

iç
õe

s 
e 

T
ut

el
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 92A6.5C11.9A1A.7779.C3BF.826C.344D.116C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55857/25. Data: 02/05/2025 11:16. Responsável: Francisco J. P. Franco.

50

50



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa E-
TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2022 15:18:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa E-TICONS EMPRESA TEC. DA INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 36611901222865087434-1 a 36611901222865087434-3 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd19e7814b624e854ddd1962a524b1a7e6e03fc69ba96ec8329a93431087b223aa8ff080457727b46ad6dca6620494de7

e761813f83dfc86fa1c6e0da5510c3b8  
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/05/2025 às 11:16:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55859/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Diamante,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Jeanio Pereira Franco.

Número do Contrato: 000000082025
Data da Publicação: 28/02/2025
Data da Assinatura: 27/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 53.300,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada em implantação e suporte de sistemas informatizados para
utilização nos departamentos administrativos municipais, todos os sistemas deverão permitir a integração
possibilitando assim a importação e intercambio de dados, que o obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
Contratado (Nome): E-Ticons - Empresa de Tecnologia Informação e Consultoria LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 09.196.974/0001-67

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 53

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f2fa591b5b74e4af1386a2056c02ec77

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 92a65c119a1a7779c3bf826c344d116c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim e7f1b7905459827b85badd42ac2c374f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 51bb9af964e1c9a882b08fbd0c861c23

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim dd13d1f7242c00878af249eebe52cf9c

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

Designação do gestor do contrato Sim 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

João Pessoa, 02 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 9A6D.1A6A.C62F.BDF6.0756.B765.58C5.AA92. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 55857/25. Data: 02/05/2025 11:16. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

55857/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Diamante
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/05/2025 às 11:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 55859/25 ao Documento 55857/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 55857/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 26 51bb9af964e1c9a882b08fbd0c861c23

Designação da fiscalização técnica do contrato 27 - 28 dd13d1f7242c00878af249eebe52cf9c

Comprovante de publicidade 29 f2fa591b5b74e4af1386a2056c02ec77

Designação do gestor do contrato 30 - 32 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 33 e7f1b7905459827b85badd42ac2c374f

Comprovantes de regularidade da contratada 34 - 51 92a65c119a1a7779c3bf826c344d116c

Designação do fiscal administrativo do contrato 52 - 54 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

RECIBO PROTOCOLO 55 9a6d1a6ac62fbdf60756b76558c5aa92

João Pessoa, 02 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/05/2025 13:31. Validação: 1EC0.D9BA.8B9F.F836.F59C.D5EA.50E1.6E83. 
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